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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA 26’ SESSÃO PLENA 
ORDINARiIA DE 22 DE MAIO DE 1978

Presidente — Exmo. Sr. Ministro Re
nato Machado

Procurador — Exmo. Sr. Doutor Mar
co Aurélio Pr ates de acedo

Subsecretária — Uma. Sra. Beatriz 
Helena de Freitas Ferraz

As. treze horas estavam presentes os 
Excelente imos Senhoers Ministros Hii- 
debranao Bisaglia, Starling Soares, Lima 
Teixeira, x-.aymundo de Souza Moura, 
Ary Campista, Onando Coutinho, Alves 
de Almeida, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco, NeNison Tapajós e Excelem.ssi- 
mos Senhores Juízes Pinho Pedreira, Vi
eira de Mello e Wagner Giglio, convoca
dos. Não compareceu por motivo justul- 
cado o Excelentíssimo Senhor Minutro 
Coqueijo Costa. Fram retirados de pauta, 
por incorreção na publicação, os proces
sos RO-DC-385 de 1977 e RO-MA-541 de 
1977. A seguir passou-se à ordem do dia, 
com o julgamento aos seguintes p.ocej- 
sos: Processo R-Ex-Of-3 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ex Of- 
fício, sendo remetente Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região e inte
ressados Alcedino Pedroso da Silva e ou
tros (Avogado: Doutor J. Granaeho Gui
marães) . Foi relator ,o J&cezmtlssimo 
Senhor Ministro Ary Campista e revi.or 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo o Tribunal lesolvido ciar 
provimento ao recurso para, declarando 
a nulidade, devolver os autos ao Egrégio 
Tribunal de origem, para que seja citada 
a União Federal, unanimemente. — Pro
cesso E-DC-4 de 1976, relativo a Embar
gos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, 
sendo embargantes PETROBRAS — Pe
tróleo Brasileiro S. A. e Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Destila
ção e Refinação de Petróleo do Estado 
de Minas Ge. ais e outros e embargados 
os mesmos (Advogados: Doutore s Ruy 
Jorge Caldas Pereiia e Alino da Costa 
Monteiro). F oi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wagner Giglio e levisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, aos embargo..: I 
— — da Petiobrás, para determinar que 
o auxilio almoço seja calculado de acordo 
com os critérios fixados pela empresa, 
apenas nos dias úteis, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Juízes Wagner 
Giglio, relator. Vieira de Mello e Pinuo 
Pedreira e Excelent ssimo Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, Ary Campista e 
Alves de Almeida. Mantida, no mais, a 
decisão reco.rida, vencidas 03 Excelen
tíssimas Senhores Ministros Nelson Ta

pajós, revisor, Fernando Franco, Hilde- 
brando Bisaglia e Starling Soa es; II — 
do Sindicato Suscitante para fixar o va
lor do auxílio almoço, nos dias úteis, em 
Cr$ 10,91 (dez cruzeiros e noventa e um 
centavos), contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Juiz Wagner Giglio, re
lator, e Ministros Nelson Tapajós, re i- 
sor, Lomba Ferraz, Fernando Franco, Al
ves de Almeida e Ary Campista. Quanto 
ao mais, foi mantida a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi- 
nistrs Orlando Coutinho e Alves de Al
meida. Falou pelo Sindicato suscitante o 
advogado doutor Alino da Cesta Monteiro 
e pela suscitada o advogado Ruy Jor
ge Caldas Pedreira. Após 0 julgamento 
do presente processo, compareceu à S s ■ 
são o Excelentíssimo Senhor Mini.tro Ba
rata Silva. — Processo RO-AR-349 da 
1976 da Segunda Região, relativo a Re 
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
do recorrente Cássio Alberto Lima e re
corrido Banco do Estado de São Paulo 
S.A. (Advogados: Doutores Cassio Al
berto Lima e Roberto Gáudio). Foi rela 
tor o Excelentís imo Senhor Juiz Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silve tendo o 1 l - 
bunal resolvido sem divergência, rejeitar 
a preliminar de carènc.a de ação, arguida 
pelo recorrido e dar provimento, em par
te, ao recurso para, rescindindo o acor- 
• 1 > rescindendo. assegurar ao recorrente 
o direito às promoções conforme estabe
lecido no acórdão exequente contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Juiz Pi
nho Pedreira, relator, e Ministros Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e elson Tapaiós. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, revisor. Fa
lou pelo recorrente o advogado doutor 
Cássio Alberto Lima e pelo recorrido o 
advgado doutor Atuyty de Cerqueira Fon
tes. Processo ED-AG-AI-1771 de 1977, 
relativo a Embargos de Declaração Opos
tos ao Venerando Acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferido em 14 de de
zembro de 1977, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S. A. (Advogado: Dr. 
Roberto Benatar). Foi relator o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Barata Silva, tendo 
0 Tribunal resolvido receber os embar
gos para declarar que o Pleno ao negar 
provimento ao agravo, rejeitou, também, 
a alegada violação ao artigo cento e cin
quenta e três, parágrafo segundo aa 
Constituição, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Exételentissimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira.

Processo RO-MS-87 de 1977 da Tercei
ra Região, relativo a Recurso Orainário 
em Mandado de Segurança, sendo recor
rente Maria José Bretãs (Advogado: Dr. 
Thomaz Lcôncio). Foi relato, o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio e re-
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visor o Exceelntíssimo Senhor Ministio 
Nelson Tapajós, tendo o Tiibunal resol
vido negar provimento ao recurso, una
nimemente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Vieira de Melio. 
— Processo E-AI-2999 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Embargos Opostos 
à Decisão da Egrégia Primeira Tu. ma, 
sendo embargante João Abranches e em
bargada Indúst. ia de Moldes Merânicas 
Estamparia Cometa Limitada (Adv ga
do: Doutor Ulisses Riedel de Resende». 
Foi relator o Excelentíssimo Sendor Juiz 
Wagner Giglio e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido conhecer dos embar
gos e recebê-ls, para determinar o pro
cessamento da revista, unanimemente. — 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende. — Pro
cesso E-RR-1644 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Embargos Opostos à de- 
ci.ão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Maurilio Lemos de Avellar 
Filho e embargado Banco Itaú de Inves
timentos S. A. (Advogados: Doutores Sid 
H. Riedel de Figuei.edo e Paulo Renato 
Vilhena Pereira) . Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Gilio, tendo o Tribunal resolvido 
conhecer dos embaros e recebê-jos, para 
restabelecer o venerando acórdão regio
nal, unanimemente. Falou apelo embar- 
ante o advoado doutor Ulitses Riedel de 
Resende. Após o julamento deste íe’to, 
compareceu à Sessão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Thelio da Costa Mon
teiro, Digníssimo Correegdor-Geral. — 
Matéria Administrativa — Certifico e dou 
fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, re.olveu, 
por maioria, arquivar o processo TST- 
269 de 1978, publicando-se na íntegra, as 
informações prestadas pelo Excelentíssi
mo Senhor Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
consideradas contraditórias. “Senhor Mi
nistro Corregedor: Tenho a honra de, em 
atendimento à solicitação con'ida no ofí
cio CG-56 de 14 de março último, oferecer 
a V. Exa. os seguintes exclarecimentos: 
Os fatos de que cogita o item 2 da Re
solução Administrativa n9 11-78. desse 
Colendo Tribunal, são anteriores à atual 
Presidência do signatário, razão por que 
recebido mencionado expediente, deter
minei fossem prestados esclarecimentos 
pela Secretaria do Tribunal Pleno e pela 
Secretaria Judiciária, que ofereceram as 
Informações, por cópia, em anexo. Soli
citei, outrossim, a manifestação do Fxm ■ 
S . Juiz Relator do processo TRT-DC- 
94-75, o qual não obstante já haver ex
pirado o seu mandato de Juiz Classista 
deste Tribunal, ofereceu os informes que 
seguem inclusos, por cópia. Resulta do 
exposto que, depois de assinado o acór
dão pelo Exmo. Sr. Juiz Relatar, perce
beu S. Exa. erros na sua confecção, er
ros que também constavam na respectiva 
certidão de julgamento, fatos que ocasio
naram ter o Exmo. Sr. Juiz Reiator, • m 
ses ão posterior, submetido o assunto à 
deliberação do Egrégio Tribunal Pleno, 
que, à unanimidade, aprovou a retificação 
não só da certidão de julgamento, como 
também do respectivo acórdão. Acontece 
que, por motivo que não foi possível elu
cidar, na Seção de Acórdãos e Traslados, 
ao invés de ser datilografado integ al- 
mente um novo acórdão, foram datilogra
fadas apenas as folhas que continham os 
erros, cujo: originais foram inutilizados, 
aproveitando-se as folhas corretas, jun
tando-se estas e aquelas na sequência 
exata, ao processo, onde foram remune
radas. Não obstante a gritante irregula
ridade, não foi dada a esta Presidência 
apurar, em são consciência, à fal' a de 
outros elementos de prova, os responsá
veis pela falta, sendo certo, entretanto, 
que todas as providências fo-am uTima- 
das no sentido de serem evitadas, defini
tivamente, procedimento: iguais ou se
melhantes. permito-me, finalmente, ma
nifestar a V. Exa. o meu convencimeTo 
pessoal de não vislumbrar em referida 
irregularidade propósito doloso ou de ma 
fé, eis que praticada ostensivamente e 
sem qualquer subterfúgio, facilmente 
perceptívei como evidenciado no p.ocesso, 
embora, é cetro, recriminável e intole.à- 
vel, como se fez sentir, veemnte, aos fun
cionários, Chfes e Diretores de todos os 
setores das Secretarias Judiciária e do 
Tribunal Pieno. Aproveito a oportunidade 
para renovar a V. Exa. protestos de ele
vado apreço e alta consideração, as) Jcs 
E. C. de Paiva — Presiuente.” (Reso.u- 
ção Administrativa número 33-78). P.o- 
cesso RO-MS-467 de 1977 da P.imeira 
Região, relativo a Recuiso Ordinário em 
Mandado de Segurança, senão recor ente 

João Batista Pequeno de Albuquerque — 
(Advogado: Doutor Luiz Bouiitreau Fe- 
lix Pereira) . Foi relator o Excelentí.si- 
mo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis:.o 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento ao recurso pua 
determinar o retomo dos autos ao Egré- 
gi Tribunal “a quo”, a fim de que jul
gue o mandado de segurança como en
tender de direito contia os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida revisor Lomba Ferraz e Orlando 
Coutinho e Juiz Wagner Giglio. Falou 
pelo recorrente o advogado dsutor Luiz 
Bouiitreau Felix Pereira. P:esidiu o ju.- 
gamento o Excelentíssimo Senhor Minis- 
t o Lima Teixeira Vice-Presidente. P.o
cesso RO-MS-474 de 1977 da Prime ra 
Região, relativo a Recurso Ordinário e;n 
Mandado de Segurança, sendo reconente 
Walter Peerira Machado e Terceiro Inte
ressado Banco Halles S. A. (Advog~dos: 
Doutores José Perlemiter e Hugo Mósca). 
Foi relator o Excelentíssimo Sendor Mi
nistro Nelson Tapajós e reviso, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildeb ando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao recurso, contra o vo o 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós, relator. Redigirá o acórdão 
o Excelentítismo Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglia, revisor. Falou pelo re- 
-corrente o advogado doutor Marcelo Paz 
Alves. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixei a, 
Vice-Presidente. — Processo RO-AR-C87 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisó-ia, 
sendo recorrente Uizero Tadeu de Andra
de e recorrida Indústria de Papéis de 
Arte José Ttcherkassky S. A. (Ado*a- 
dos: Doutores Adiba Camis e Antomo 
Fakhany Júnior). Foi relator o Exce’en- 
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira e re
visor o Excelentíssimo Senhor Mini-X*o 
Barata Silva, tendo o Tribunal reso’vido 
negar provimento ao recurso contra o 
voto do Excelentíssimo Senho- Ministro 
Aies de Almeida. Presidiu o julgamento 
o Excelentí"simo Senhor Ministro L’ma 
Teixei^. Vice-Presidente. — Processo .. 
RO-DC-302 de 1977 da Primeira Reg’ão, 
relativo a Recurso O-dinário em D’ss ^io 
oCletivo. sendo recorrentes P-ccurad'' ia 
Regional do T abalho da Primei-a Re
gião. Sindicato dos fanoos do Estaco do 
Rio de Janeire, Santa Ca^a de Misericó"- 
dia do R4o de Janeiro, Touring Club do 
Brasil. Sindicato do Comércio Vaejista 
de Combustíveis Minerai: do M”nic’nio 
do Rio de Janeiro, Sindicato das Empre
sas de Garage, Estacionamento e Conser
vação de Ve;cn’o= do Municipio do Rio 
de Janeiro, Jockev Club Brasileiro e Sin
dicato da Indústria d“ Acues Mi-e-aU 
do Estado do Rio de Janeiro e outr-s e 
recorridos. Os mesmos e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos 
do Município do Rio de Janeiro (Advo
gados: Doutores Carlos Affonso Carva
lho de Fiaga Ivam Paim Maciel, Valério 
Rezende, Carlos Eduardo Bosísco. Raul 
Ce:ar Borges Naylor, Laurimar Candida 
Guedes, Gibson Fabiano Pacheco Nogu 1- 
ra Ni on de Souza Brandão, Hugo Mós
ca e Sérgio Moreira de Oliveira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio, tendo o Tribunal resol
vido dar provimento, em parte, aos re
cursos: I — do Jockey Club Brasilero e 
do Sindicato da Indústria de Aguas M’- 
nerais do Estado do Rio e Janeiro e ou
tros paar substituir a palavra “envelope ’ 
por “comp'ovante”, na cláusula relativa 
ao fornecimento obrigatório de envelopes 
timbrado quando do pagamento dos em
pregados contra o voto do Excelen isnmo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Man
tida. no mais, a decisão recorrida, con- 
tra os voto* dos Excelentíssimo- S^nnores 
Ministros Raymundo de Souza M-ura, 
Nelson Tapajós, Lomba Fe-raz e Fernan
do Franco, quanto ao adicional sobre ho
ras extraordinárias. II — da Santa Casa 
de Misericórdia para substituir a palavra 
"envelope” por “comprovante”, na cláu
sula relativa ao fornecimento obrigatório 
de envelope timbiado quando ao paga
mento do.» empregados, contra o vo.o do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator. Quanto ao mais, loi 
mantiua a decisão recorrida, vencidos os 
Excelent.ssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, Nelson Tapajós, 
Lonioa Fer.az e Fernando Franco.• x.m 
reiação aos demais lecursos, foi-.hes ne
gado piovimento, con.ra os votos uos E .- 
ceicniissímos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, Raymundo de Souza Mou a, 
Fernando Franco e Lomba Ferraz no que 
tange ao adicional sobre horas extraordi- 
náiias, constante dos apelo, da procura

doria e do Sindicato dos Bancos uo Esia- 
do.do Rio de Janeiro. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Sr. Juiz Wagner Gi
glio, revisor. Falou pelo Sindica o Susci- 
tante o advogado doutor José Franc sco 
Boselli. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, Vice-Presidente. — Processo RO-DO 
386 de 1977 da Tercei a Região, -elat »o 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
senão recon entes P.ocuradona Regional 
do Traoalho aa Terceira Região, F^deia- 
çao dos Trabadiadores nas fndús.iias Ex- 
t. ativas do Estaao de Minas Gerais e Fe
deração das Indústrias do E.tado de Mi
nas uerais e outros recorridos os mesmos 
(Advogados: Doutores Jose Cnristofaro, 
Maurício L. Junqueira e Airânio Vie.ra 
Miriado). Foi redator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bi ag.ia e 
reviso, o Excelentíssimo Senhor Muó>tro 
Staiiing Soares, tendo o Tribunal reso.- 
vido dai provimento, em parte, aos recur
sos: I — da Procuradoria para subordinar 
o desconto a não oposição do empregauo, 
até dez dias antes do p:imeiio paoamen- 
to reajustado, unanimemente. II — da 
Federação Suscitante para: a) deferir o 
desconto, na base de 50% (cinquenta por 
cento), apenas da parte reajustaaa, una- 
nimemen.e; b) .estringir a multa de dez 
por cento, ao descumprimento das Obri
gações de fazer, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e Lomua 
Ferraz. III — da Federação Su.citada 
para rejeitando as arguições de irregula- 
i idade: a) conceder a justificação de fal
tas ao empregado estudante nos dias de 
exames, desde que em estabelecimento 
oficial, autorização ou reconhecido de en
sino, pré-avisado o mpregado. com um 
mínimo de setenta e duas horas, unani
memente; b) excluir a cláusula da: ho
ras extraordinárias não compensadas, 
unanimemente. Piejudicado o recurso no 
que diz respeito ao desconto assistencial. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentis.imos Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisaglia, relator, — 
Starling Soares, revisor, Lomba Fe.raz, 
Fesnando Franco e ( Nelson Tapajós, 
quanto a obrigação de as empresas forne
cerem à Federação uma relação nominal 
dos empregados descontado, e Excelen- 
t-ssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
no que tange ao salário normativo. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. Falou pela Fe
deração Suscitante o advogado do.tor 
José Francisco Boselli. Presidiu o .ulga- 
mento o Exceientís.imo Senho.- Minist.o 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. Proces
so RO-DC-503 de 1977 da P imei a Ri- 
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da P.i
meira Região e recorridas Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimen
tação de Petrópolis e Sindicato das In
dústrias de Bebidas em geral, Torre fação 
e Moagem. Produtos de Cacau e Balas, 
Doces e Conservas Alimentícias, Massas 
Alimentícias e Biscoitos de Pet-.ópolis e 
Rações (Advogados: Doutores Cario-, Af
fonso Carvalho de Fraga, Jorge de Mo
raes e Claudionar da Silva Adão) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tiibunal resolvido nega- provi
mento ao recurso, contra os votos dos Ex- 
celen'issimos Sendores Minist os Fe-na'- 
do Franco, relator, Lomba Ferraz, Ne’- 
son Tapajós. Hildebrando Bisaglia e Juiz 
Wagner Giglio quanto ao piso salarial e 
Excelentíssimas Senhores Mini t o.- Hil
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura e Juiz Pinho Pedreira em relação 
ao desconto. Redigirá o acórdão o E-ce- 
lent ssimo Senho- Ministro Alves de Al
meida. revisor. Presidiu o julgamento o 
Ex"e!ent'ssimo Senhor Ministro Lima 
Tcix^l-a. Vice-Presidente. Falou pelo 
Sindicato Suscitante o advogado doutor 
Jo:é Francisco Boselli.

Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras.

Brasília, 22 de maio de 1978. — bea
triz Helena de Freitas Ferraz, Subsecre
tária do Tribunal.
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SRS. MINISTROS DO T.
PLENO

Em 26 de junho de 1978
Processo n9 E-RR-1309-77 — 4a Região 
Reiator — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Ary 

CampxZa
Espécie — Embargos opostos a decisão 

da Egr. 2» Turma

Inteerssados — Marga Erica Zinth e 
Confecções Jack S.A. e os mesmos

,1u.oSxuOó — Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e José Maria de Souza Anaia.e

Processo n9 E-RR-1101-77 — 3’ Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Sou

za Moura
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Couúnno
Espécie —- Embargos opostos à deci.ão 

da agr. 3* Turma
Interessados — Cia. Mineira de Ele

tricidade e Antonio Cândiao ce Souza e 
outros

Aavoqados — Doutores José Maiia de 
S usa Ánarade e Wilmar Saiiarma ca 
Gama recua

'Vo tsso n9 E-RR-2625-75
Relator — Exmo. Senhor Juiz Vieira 

de Mello
Revisor — Exmo. Senhor Ministio Ai- 

ves de Almeida
Eipécie — Embargos opostos à decisão 

da u,gr. 1* Turma
Interessados •— Artur Dubeux Neto e 

Sociedade Brasileira de Educação e Ins
trução „ ,

Aavogados — Doutores Sid H. Reidel 
de Figueiredo e Fernando Neves da Silva

Processo n9 E-RR-4077-76 — 1» Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinno

Pedreira , ,
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 1» Turma
Intel essados — First National City 

Rank e Wandyr Pinto de Souza Rocha
Advogados — Doutores Nilza Gomes 

Alves e Maria Lúcia V. Borba
Processo n9 RO-AR-112-78 — Ia Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Pinho

Pedreira .
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva
Especú — Recurso Ordinário em Açao 

Rescisória
Interessados — Country Club de Adria- 

nópolis e Francisco Gomes da Silva
Advogados — Doutores Albino Lima e

Marcelo Paz Aives
Processo n9 E-RR-3918-76 —■ 2* Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Cc- 

queijo Costa __
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Eer- 

nando Fiauce
Espécie — Embargos opostos à deJsao 

da Egr. 1» '.'urina .
Interessados — Banco do Brasil a. a. 

e Waltheno Simões
Advogados — Doutores Dilson Fur.ado 

de Almeida e Juvenal Campos de Azeve
do Canto

Processo n9 AR-25-78
Relator — Exmo. Senhor Ministro Co- 

qU^sor°S- Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista _

Espécie — Açao Rescisória
Interessados — Accácio Teixeira 1 e 

outros e FEPASA — Ferrovia Pau ista 
S Advogados — Doutores Sid H. Riedel 
de Figueiredo

Processo n° E-RR-3021-77 - 2» Re6ião
Relator — Exmo. Senho- Min st.n A y

Campista 
Revisor

Giglio
_ Exmo. Senhor Juiz Wagner

Espécie — Embargos opostos ã decisão 
da Egr. 1» Turma

Interessados — Vicente Sandoval e ..
FErASA — Ferrovia Pauluta S. A.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Dr. Luiz Carlos Pujol

Proecsso nq E-RR-4643-7'1 — 4* Região
Relator — Exmo. Senho? Ministro Or

lando Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeiia
Especie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 1» Turma
Aiueressaaos — cacilda Sueli Fogazza e 

Adolfo Linsenmayer S. A. — Ind. e 
Com.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Helmut Weídmann

Processo n9 E-RR-15Ü8-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
xve visor — Exmo. Senhor Ministro 

Souza Moura
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 2’ Turma
Imeiessaaos — Juarez Antunes de Cas

tro e Companhia Municipai de Trans
portes Coletivos

Advogados — Doutores Ulisses Riede' 
de ite.ende e José A. Couto Maciel
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Proces.o i>9 AR-26-7»
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Juiz Wagrei 

Giglio
Espécie — Ação Rescisória
Ingressados — Abdias Chagas Gomes 

e outros c FEPASA — Ferrovia Paulista 
BA . J

Advcgacos — Dr. Sid H. R>ede; íe
Figueiredo

Processo n9 E-RR-4119-76 — 2» Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor — Exmo. Senhor Juiz Vieira 

de Mello t _
Espécie — Embargos opostos a decisão 

da Egr. 1’ Turma
Interessados — Companhia Nitro Quí

mica Brasileira e Rubens Taborda e ou
tros , _ .,,,

Advogados — Drs. Pedro Gordilho e 
Darmy Mendonça

Processo n9 E-RR-1626-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco _. ,
Revisor — Exmo. Senhor Juiz Pinho 

Pedreira . . . .
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egr. 2* Turma „ .
Interessados — Banco Brasileiro de 

Descontos S. A. e Nilson Almeida Oli-

Advogados — Doutores Lino Alberto de 
Ca-tro e Nilson Tosta de Araújo

Processo n9 E-RR-5386-76 — 2a Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Wagner

GRevisor — Exmo. Sr. Ministro Nelson 

T Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2* Turma— Sind. dos Trabs. nas 
inds. de Artefatos de Borracha de SP, 
S. Caetano do Sul e Santo André e Ind. 
e Com. de Artefatos de Borracha Metal

Relator — Exmo. Senhor Juiz Wagner
ORevls0T - Exmo. Senhor Ministro Nel

Recurso Ordinário em Ação
Rescisória

Interessados — Ijázaro Mapainaes Ju
nior e Francisco Eleotérlo e outros

Advogados — Doutores Darcílio de Ml- 
randa Filho e José Oswaldo Brasileiro

Processo n9 E-RR-1222-77 -8* Região
Relato- — Exmo. Senhor Min. Ne.- 

son Tapajós
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Co- 

quMJo Costa
E-pécie — Embargos opostos à decisão 

da Es-. 3» Turma
Interessados — Dlalma Souza Alves e 

ont-o- p Petróleo Brasileiro S. A. — 
PFTROBRAS

Adro<mfos — Douto-es UH^ses Riedel 
de Resende e Ruv Jorge Caldas Pe- 
ret-a

BrasPla. 27 de iunbo de 1978. — Bea-
M? Helena de Freitas Ferraz, 
té ria <Jo Tribunal.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para 

mo Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias ao 

para impugnar

Subsecre-

o Supre-

recorrido,

RR 5-75 (TST-H95-78)
Recorrente — Instituto de Administra

ção Financeira da Previdência e Assis
tência Social — Sucessor legal do INPS.

Recorridos — Maria Diva Berti e outra
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 448-76 (TST-6829-78)
Recorrente — Centrais Elétricas de S.

Paulo S.A. — CESP
Recorridos — José Benedito Olenski e 

outro
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-743-76 (TST-6939-78)
Recorrente — Companhia Municipal de

Transportes Coletivos
Recorrido — Giuseppe Romaneill
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1014-76 (TST-6831-78)
Recorrente — Indústria de Celulose

Borregaard S. A.
Recorridos — Alcides Santos Pereira e 

outios
Ao Dr. Senta Dostal

RR-1570-76 (TST-5701-78)
Recorrente — João Ferreira da Silva 5.° 

e outros
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.

Ao Dr. Carlos Moreira de Luca
RR-1730-76 (TST-6577-78)) 

Recorrente — Lúcio Nozella e outro 
Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

RR-2011-76 (TST-6575-78)
Recorrente — Jesuina Antunes de Car

valho e outra
Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-2204-76 (TST-6537-78)
Recorrente — Liçht — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Recorridos — Armando Neves Fernan

des e outros
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva

RR-2569-76 (TST-5101-76)
Recorrente — B.M.G. Financeira S.A. 

— Crédito, Financiamento e Investimento 
Recorrida — Cleusa da Silva Mcndea 
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-3136 (TST-6499-78)
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorrido — Beníclo Ferreira Pessoa 
Ao Dr. Alcides da Silva Nascimento

RR-2357-76 (TST-6731-78)
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorrido — Sebastião Souza de Jesus 
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva

RR-3854-76 (TST-4985-78)
Recorrente — Rio Grande Companhia 

de Celulose do Sul
Recorrido — Dorival Gonçalves de Li

ma
Ao Dr. Senta Dostal

RR-727-77 (TST-7375-78)
Recorrente — Banco do Estado da Ba

hia S.A.
Recorrido — Eduardo Fernandes Costa 
Ao Dr. Celso Franco de Sá Santoro

AI-2506-76 (TST-6187-78)
Recorrente — Loteria do Estado de Mi

nas Gerais
Recorridas — Floriano Sarettl e Lauro 

Santos
Ao Dr. Silvio Santos Abreu

AI-619-77 (TST-4977-78)
Recorrente — Swift — Armour S. A. 

— Indústria e Comércio
Recorridos — Altivo Lima Pinto e ou- 

trAo Dr. Saul de Mello Calvete

AI-1027-77 (TST-5285-78)
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridos — Adalberto Alves dos San

tos e outros
Aos Drs. Carmélia de Oliveira Alves e 

Alino da Costa Monteiro
AI-1167-76 (TST-6162-78)

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorridos — Gumercindo Paiva dos 
Reis e outro

Ao Dr. Juacenyr Teixeira de Assump
ção

RR-3735-76 (TST-7870-78)
Recorrente — Arthur Beiarmino Car- 

rido
Recorrida — Pires Fontoura S. A. — 

Importadora e Industrial
Ao Dr. Adycles Antunes de Oliveira

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias ao Recorrido 

par a contra-arrazoar
RR-3069-75

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorridos — Francisqp Teixeira de 
Matos

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
RR-3789-75

Recrrente — Abel Diniz e outros
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 

RR-4535-75
Recorrente — Estado de São Paulo 
Recorridos — Silvia Banchieri e outros 
Ao Dr. Doberson Chrispim Valle e 

Raul Schwinden
RR-245-76

Recorrente — João Batista Affonseca
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
RR-317-76

Recorrente — Antonio Porfírio e ou
tros

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
RR-1687-76

Recorrente — Francisca da Silva
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 

RR-2278-76
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridas — Oswaldo Barbosa Pinto
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva 

RR-2400-76
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridos — Sidney Fernandes e ou

tros
Ao D". José da Fonsêca Martins 
RR-2628-76

Recorrente — Reglnaldo Ferreira de 
Souza e outros

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
RR-3583-76

Recorrente — Ana Sobrinho Vieira e 
outros

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
RR-3701-76

Recorrente — Venâncio Cavina
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 

RR-4-77
Recorrente — Eurico Portela e outros
Rpcorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 

RR-1596-77
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridos — Antonio Ferreira Bastos 

e outros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 

AI-829-76
Recorrente — Maria Alves p outras
Recorrente — Eurico Portella e out-os
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
A Dra Maria Cristina Paixão Cortes

RODC-128-76
Recorrente — Sindicato da Indústria de 

Adubos e Colas no Estado de São Paulo 
e out-os

Recorrido — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Fa-ma- 
cêutica- da Guarulhos

Ao D-. Carlos Arnaldo Selva
TST-RO-MS-68-77
(Ac. TP-313277)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Pacífico da Paz e No- 
volar — Administradora de Bens Ltda.

Advogado — Dr. Dali Silva
Recorridos — Maria Teodora Borges 

e outros
Advogado: Dr. Josaphat Marinho

5’ REGIÃO
Despacho

Os Recorridos Impetraram mandado 
de segurança contra acórdão do Tribu
nal Regional da 5.“ Região, alegando que 
este nao poderia ter sido conhecido, por 
deserto.

A s~gunda Recorrente foi admitida no 
processo como assistente (fs. 85).

O Egrégio Regional concedeu a se
gurança, reconhecendo que o agravo se 
encontrava deserto e, assim sendo, o seu 
conhecimento feria o art. 789, da CLT, 
e o artigo 153, § 39, da Constituição 
(fls. 87-89).

Tal decisão foi mantida por este Tri
bunal (fls. 129-132) .

No recurso extraordinário, sustenta- 
se que o acórão recorrido vulnerou o 
art. 153. § 3’, da Carta Base, Súmulas 
267, 268 e 505, do Supremo Tribunal Fe
deral; Súmulas 33 e 55, do TST; arts. 
440, 836 e outros da CLT; arts. 236, 
§ 1? 367, 471. 536 e 552, do CPC; art. 
5? 11, da Lei 1.533 de 31.12.51 e arts. 
789. §§ 49, T> e 69 da Lei 5.584-70.

O primeiro Recorrente não compõe a 
lide. Indefiro o apelo extremo, pois, não 
alecou nem demonstrou seu interesse ju
rídico.

O disposto no art. 143, <fa Constitui
ção to-na desnicienda a análise das 
argiiicõe.s de afronta às Súmulas e leis 
ordinárias.

Restaria, portanto, verificar se o acór
dão atacado ofendeu a coisa julgada. 
Segundo o Recorrente, tal ocorreria por- 
qu»_o acórdão avrado no agravo de pe
tição tjransitara em julgado em vir

tude da intempestivldade dos embargos 
dec^-atório* onostos pplos Recorridos e, 
também, porque a Interposição de re
curso extraordinário, a final julgado In
cabível. não teria a força d° impedir a 
ocorrência da coisa julgada. Todavia, 
tais teses não foram debatidas no acór
dão recorrido.

Assim, ante ao enunciado dá Súmuai 
282 do Sunremo Tribuna! Federal, inde
firo o recurso.

Brasília. 26 de junho de 1978 — Jofío 
de Lima Tetrefa, Ministro Vice-Presi
dente no exercício da Presidência.

TST-RO-AR-188-77
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R-co-rentes — Nicomedes Antônio Pi- 
mentel e outros

Advogado — Dr. Rubem José da Silva 
Recorrida — Companhia Tripícal de 

Hotéis
Advogada — Dra. Vera de São Paulo

5* REGIÃO
Desepacho

Tendo em vista o protesto de fls. 229 
e atento ao disposto no parágrafo único 
do artigo 70, da Lei n’ 4.215, de 1963 e 
ao estabelecido no artigo 37, do CPC, 

concedo à advogado Dra. Vera dé 
São Pau o, o prazo de 15 (quinze) dias, 
para apresentação do Instrumento de 
mandato.

Publique-se.
B-asília. 26 de junho de 1978. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SRS. MINISTROS DO T

PLENO
Em 27 de junho de 1978

Processo n’ DC-1-78
R"!ator: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Reviso-: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie: Dissídio Coletivo 

Interessados: Federação Interestadual 
dos Trabalhadores em Estabelecimento» 
de Ensino e Federação Nacional dos Es- 
tabe ecimentos de Ensino e outros 

Advogados: Dr. Ulisses Rledel de Re
sende

P-ocesso n’ MS-04-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Juf» 

Wagner Giglio
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Fsncie: Mandado de Segurança 
Interessados: Ivo Barreira e outros e 

Colando Tribunal Superior do Trabalho
Advogado: Dr. Dario Luiz de Carvalho 

Mendes
Brasília. 28 de junho de 1978. _Bea

triz Helena de Freitas Ferraz — Subse
cretária do Tribunal.


